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CÂMARA MUNICIPAL OE BARRA OE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
Rua OoMmbel!lld« 0-IOCI Basa-03-Banadl Sio F.-ttco-ES 

l E I Nº 055/2001 

AUTORIZA CRJAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E SALAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTTL. 

A W f ARA MUNICIPAL DE BA RRA DE s~io FRANCISCO, 
ES TADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS 
ATRI.BUIÇÔES, 

DECRETA: 

Arl. /º • Fica autom:ada a cnaçào e fimc1onamenro das segumtes 
salas de aulas para educaçt'lo mfan11I: 

a) Escola Municipal de r Grau Viceme Amaro da Silva, Sede 06(çe1s) salas de 
aulas; 

b) Pn! Escola e Creche Dónco C1prta110. Sede - 0.f(quatro) safar de aulas: 
e) Escola Mu111c1pal Pré 1• Grau Vila ltaperuna, dístnto de Vila ltaperona Ol(uma) 

sala de aula; 
d) Escola Municipal de EducaçtJo bifamll Elizabeth 1'rzoseki da Silva, distrito de Vila 

Paulista - 03(três) solos de aulas. 

Art. 2° • Fica autorizada a criação e fanc1011a111e1110 das ,5egu111tes 
escolas de ensino .fimdamenlal: 

a} Escola Mun1c1pal Três Corações - D1stnto de Vila Paulista; 
b) Escola Mun1c1pal Cabeceira Côrrego do Sossega-D1s1nto de Vila Paulis1a 
e) Escola Mw1iclpal Ajlueme Vargem Alegru - DiS1ri10 de Vargem Alegre 
d) Escola M11mclpal Córrego do Sossego - D1srri10 de Vila Pau/IS/a 
e) Escola Mwucipal Barra do Somo A111011io - Dismto de Somo A11101110 
J) Escola Municipal Córrego do Cedro - DIStrilo de Vila Paulista 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação, 
com efeitos retroatn:os a 13 de fevereiro de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala Hugo de Vargas Fones, 07 de junho de 2001. 
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